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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C VII. e . 1 4 . 

POLÍTICA. 

Documentos officiaes relativos a Portugal. 

PORTARIA. 

Em que se prescreve valor determinado e corrente â moeda 
Ingleza. 

I ^ U E R E N D O O Príncipe Regente Nosso Senhor, em 
conseqüência de justas ponderaçoens do Marquez de Tor­
res-Vedras, general em chefe dos exércitos Alliados, ex­
postas pelo Enviado-Extraordinario, e Ministro Plenipo­
tenciario de S. M. nesta Corte, remover a bem do prompto 
pagamento dos exércitos Britannicos, empregados na defeza 
de Portugal, o obstáculo que lhe provêm de naõ terem os 
Guines Inglezes um valor determinado, e corrente, como 
tem actuulinente as patacas Hespanholas, em virtude 
da Regia Determinação de desazette de Outubro, de 
1808; e sendo presente ao mesmo Senhor, que o guiné 
por ensaios da Casa-da-Moeda, a que mandou proceder, 
c pelos quaes se lhe achou o toque de 22 quilates, e o 
pezo de duas oitavas e 24 grãos, conresponde 3.733 réis, 
icgundo o valor nominal da moeda Portugueza; he S. A. R. 
servido amplicar aquella Ordem, taõ somente ao que res­
peita aos guinés de ouro da Gram Bretanha ; ordenando 
que da data desta em diante tenham inteiramente curso, 
e sejam recebidos nestes Reynos como dinheiro metallico 
em todos os pagamentos e transacçoens, as*>im da Real 
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Fazenda, como dos particulares, na conformidade da Or­
denação Liv. 4. tt. 22. pelo mencionado valor de 3.733 
réis cada um. As authoridades, a quem toca assim o 
tenham entendido, e façam executar. Palácio do Go­
verno, em 3 de Dezembro, 1812. 

Com seis Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reyno. 

PORTARIA. 

Sendo presente ao Principe Regente Nosso Senhor a 
conta do superintendente-geral da décima de 9 do cor­
rente, naó somente sobre a impossibilidade de se con­
cluírem os manifestos no tempo, que determinou a Por­
taria de 13 de Septembro, próximo passado, pelo grande 
concurso de credores, e averiguaçoens de outros para 
melhor se manifestarem ; mas também sobre a modifica­
ção da pena imposta pelo parágrafo sete do Alvará de 
14 de Dezembro, de 1175, aos devedores, que naõ re­
quererem em tempo as Verbas dos distractes das diver­
sas pagas. Manda S. A. R. prorogar por mais tres mezes, 
contados da data desta, o tempo determinado para os ditos 
Manifestos ; e ha por bem ailiviar os devedores, que naõ 
requererão os mesmos distractes, da décima, que se lhes 
naõ exigio em tempo competente ; á excepçaõ da do 
primeiro anno, que somente pagarão, na forma do Aviso 
de 23 de Septembro, de 1779. O Conselho da Fazenda 
o tenha assim entendido, e faça executar. Palácio do 
Governo, em 19 de Dezembro, de 1812. 

Com quatro Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reino. 

INGLATERRA. 

Declaração official sobre as relaçoens politicas com os 
Estados Unidos. 

Havendo infelizmente sido infruetiferos os sérios es-
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forços do Pr incipe Regente para conservar as relaçoens 

de paz e amizade com os Estados Unidos da America, 

S. A. R., cm nome e a bem de S. M. , julgou que era 

próprio declarar, publicamente, as causas e origem da 

guerra, em que o Governo dos Estados Unidos o obrigou a 

entrar. 

Naó se pôde com a menor sombra de razaõ imputar a 

Gram Bretanha, nenhum desejo de conquista nem de ag­

gressaõ neste caso. He uma verdade, que o Governo Ame­

ricano naõ negará, que os interesses Com merciaes da Ingla­

terra estavam da parte da paz, se fosse possivel evitar a 

guerra , sem o sacrifício dos seus direitos marítimos, ou 

sem uma injuriosa submissão á França. 

Com tudo S. A. R. naõ deseja apoiar-se na favorável 

presumpçaõ, a que elle tem direito. Elle está prepa­

rado a mostrar, por uma exposição das circumstancias, 

que conduziram á presente guerra, que a Gram Bretanha 

tem sempre obrado para com os Estados Unidos da Ame­

rica, com espirito de amizade, paciência, e conciliação ; 

e para demonstrar que saõ de sua natureza inadmissíveis 

aquellas pretensoens, que por fim vieram infelizmente a 

involver ua guerra os dous paizes. 

Todo o Mundo sabe muito bem, que tem sido uni 

invariável objecto do Governante da França, o destruir a 

independência e o poder do Império Biitaninco, como 

sendo o principal obstáculo ao complemento de seus am­

biciosos desígnios. 

Primeiro contemplou elle a possibilidade de a jmc ta r 

uma força naval no Canal de tal magnitude, que, combi­

nada com uma numerosa flotilha o habilitasse a desem­

barcar em Inglaterra um exercito sullicientc, segundo 

elle concebia, para subjugar este paiz, e e^peiava, pela 

conquista da ( ' iam Bretanha, realizar o seu piojLCto do 

Império I n ; eixil. 

Adoptando um systema amplo e providente de defcina 
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J i „ , A** frotas e exércitos de S.M., interna, e por meio do valor das troca 
#-,, rlfx-Hrnio, e a torça naval de se frustrou inteiramente este d e s i g n o , -, 

França, depois de derrotas assignaladas, fox obrigada a 

relirar-se do oceano. 

Fez-se entaõ unia tentativa para effectuar o mesmo 

propósito por outros meios ; produzio-se um systema, 

pelo qual o Governante da França esperava annibilar o 

commercio da Gram Bretanha, abalar o seu credito pu­

blico, e destruir as suas rendas ; para fazer inútil a sua 

superioridade marítima, e para se aproveitar de sua as­

cendência continental, a fim de se constituir em grande 

par te o arbitro do oceano, naô obstante a destruição de 

suas flotas. 

Com estas vistas, pelo decreto de Berlin, seguido pelo 

de Milaõ, declarou elle, que os territórios Britannicos esta­

vam em estado de bloqueio, e que era prohibido todo o 

commercio, e até conrespondencia, com a Gram Breta­

nha. Decretou elle, que seria legitima preza todo o vaso 

e carga, que tivesse entrado, ou se achasse, em direcçaõ 

para algum porto Bri tannico; ou que, em quaesquer 

circumstancias, tivesse sido visitado por algum navio de 

guerra Britannico. Declarou que seriam sugeitos a con­

fiscaçaõ todos os productos e fazendas Britannicas, aonde 

quer que se achassem, e como quer que fossem adquiri­

d a s ; quer viessem da Metrópole, quer de suas colônias; 

declarou mais que seria desnacionalizada a bandeira de 

todo o navio neutral, que se achasse ter obrado contra 

estes decretos ; e deo e este projecto de tyrannia universal 

o nome de Systema Continental. 
A Fiança se esforçou em vaõ por justificar estas ten­

tativas 'de arruinar o Commercio da Gram Bretanha, p o r 

meios que subvertem os mais claros direitos das naçoens 
neutraes; alegando o procedimento antecedente do Go-
verno d e S . M. _ 

Km circumstancias de uma provocação sem tgual S. M. 
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se tinha abstido de adoptar medida alguma, que naõ fosse 

plenamente authorizada pelas regras ordinárias do di» 

reito das Gentes. Nunca a superioridade iraritima de um 

Belligerante sobre o seu inimigo, foi mais completa e de ­

cidida. Nunca o Belligerante opposto foi taõ formida-

velmente perigoso em seu poder , e na sua politica á li­

berdade de todas as outras naçoens. A França tinha j a 

calcado aos pés taõ clara e systematicamente os mais sa­

grados direitos das Potenciaes Neutraes, que podia mui 

bem justificar o collocalla fôra do grêmio das Naçoens 

civilizadas. Com tudo, neste caso extremo, a Gram 

Bretanha usou somente de sua ascendência naval de tal 

maneira, que seu inimigo naõ podia achar justa causa de 

queixa, e em ordem a dar a estes illegaes decretos a appa­

rencia de retorsaõ, o Governante da França foi obrigado a 

avançar principios de direito marítimo, naó approvados 

por outra authoridade mais do que a sua única arbitraria 

vontade. 
Os pretextos para estes decretos fôram ; primeiro que 

a Gram Bretanha tinha exercitado os direitos da guerra 

contra pessoas particulares, seus navios, e fazendas; 

como se o único objecto da hostilidade legitima sobre o 

oceano fosse a propriedade publica do Estado ; ou como 

se os Editos, e os Tribunaes da mesma Fiança naõ tives­

sem, em todos os tempos, posto em vigor este direito, com 

particular r igor : Segundo ; que as Ordens Britannicas 

de bloqueio, em vez de limitar-se a cidades fortificadas, 

tinham, como a França assevera, sido illegalmente am­

pliadas a cidades e portos commerciaes, e ás bocas dos rios; 

e Terce i ro ; que tinham sido applicadas a lugares e a 

costas que nem eram nem podiam actualmente ser blo­

queadas. Esta ultima accusaçaõ naõ he fundada em facto ; 

entretanto que as outras, ainda mesmo pelo que admitte o 

Governo Americano, saõ inteiramente sem fundamento 

em ponto de Direito* 
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Contra estes Decretos protestou c appellou **í. M- Elle 
requereo os Estados Unidos, que defendessem os seus di­
reitos, e vindicassem a sua independência, assim amea­
çada e atacada ; e como a França tinha declarado que 
confiscaria todo o vaso, que tocasse na Gram Bretanha, 
ou fosse visitado por navios de guerra Inglezes, S: M., 
havendo previamente expedido a Ordem de Janeiro, 1807, 
como um acto de retorsaõ mitigada, foi por fim obrigado, 
pela perseverante violência do inimigo, e continuada ac­
quiescencia das Potências Neutraes á retorquir contra 
a França de uma maneira mais effectiva, a medida de sua 
mesma injustiça; declarando em uma Ordem em Con­
selho, na data de 11 de Novembro, de 1807, que nenhum 
vaso neutral irTa para a França, ou para qualquer paiz de 
que fosse excluído o commercio Britannico em obe­
diência aos dictames da França, sem primeiro tocar um 
porto do Gram Bretanha ou suas dependências. Ao 
mesmo tempo S. M. intimou a sua promptidaõ em revo­
gar as Ordens em Conselho, todas as vezes que a Fiança 
rescindisse os seu Decretos, e voltasse aos principios usa­
dos da guerra marítima ; e em um periodo subsequente, 
como porva do sincero dejeso que S. M. tinha de accom­
modar, em tanto quanto fosse possivel, as suas medidas 
defensivas á conveniência das Potências Neutraes, se li­
mitou a operação das Ordens em Conselho, por uma 
Ordem expedida em Abril, de 1809, ao bloqueio da 
França, e paizes sugeitos ao seu dominio immediato. 

Systemas de violência, oppressaõ, e tyrannia, nunca 
podem ser supprimidos, ou interrompidos, se a Potência, 
contra quem tal injustiça se exercita, for privada do di­
reito de plena e adequada retorsaõ; ou se as medidas da 
Potência que retorque, se considerarem como matéria 
de justa oífensa ás naçoens neutraes, ao mcsuio tempo 
que se toleram, com indifferença, submissão, c com n L, 
ceucia, as medidas da aggressaõ original. 
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O Governo dos Estados Unidos naõ deixou de repre­

sentar contra estas Ordens em Conselho da Gram Bretanha. 

Ainda que sabia que estas ordena seriam revogadas, se os 

Decretos da França, que as tinham oecasionado, fossem 

rescindidos; resolveram ao mesmo tempo resistir ao pro­

cedimento de ambos os Belligerantes, em vez de requerer 

a França, em primeiro lugar, que rescindisse os seus 

Decretos. Applicando injustissimamente a mesma me­

dida de ressentimento ao aggressor, e á p a n e aggravada, 

adoptáram medidas de resistência commercial contra am­

bos—um systema de resistência, que, ainda que vario nos 

difíerentes Actos de Embargo , incommunicaçaõ. ou naõ-

importnçaó, era evidentemente desigual em sua operação, 

e principalmente dirigido contra o superior commercio, e 

poder marítimo da Gram Bretanha. 

A mesma parcialidade, para com a frança, se observava 

nas suas negociaçoens, assim como nas suas medidas da 

allegada resistência. 

Requerco-se a ambos os Belligerantes, que revogassem 

os seus respectivos ed ic tos ; porém os termos, em que isto 

8C fez, foram vastamente differentes. 

Exigio-se da França somente a revogação dos decretos 

de Berlin e Milaõ, ainda que aquella potência tinha p ro ­

mulgado outros muitos edictos, que violavaó palpável-

mente o commercio neutral dos Estados Unidos. Naõ se 

pedio segurança de que os Decretos de Berlin e Milaõ, 

ainda quando fossem revogados, naõ houvessem de reviver 

debaixo de alguma outra forma ; e se oífereceo um ajuste 

directo de que , sob esta revogação, o Governo Americano 

tomaria parte na guerra contra a Gram Bretanha, se a 

Gram Bretanha naõ rescindisse immediatamente as suas 

Ordens.—Entretanto que se naõ offereceo nenhum ajuste 

conrespondente á ( iram Bretanha, a quem se tinha reque­

rido, naõ somente que as Ordens em conselho fossem revo­

gadas, mas que se naõ expedissem outras de similhante 

V o i . X. No. 5o. B 
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natureza, e que se abandonasse também o bloqueio de 

Maio, de 1806. Este bloqueio estabelecido, e posto em 

vigor, conforme a practica custumada, naõ teve objecçaõ 

posta pelos Estados Unidos, ao tempo em que se promulgou. 

Pelo contrario, o ministro Americano, residente em 

Londres, aquelle tempo, representou que as suas disposi­

çoens estavam de tal maneira arranjadas, que , em 

seu julgar, offereciam uma prova da amigável dispo­

sição do Gabinete Britannico para com os Estados 

Unidos. 

Requereo-se á Gram Bretanha o abandonar um de seus 

mais importantes direitos maritimos ; reconhecendo, q u e a 

Ordem de bloqueio, de que se tracta, éra um dos edictos 

que violavam o commercio dos Estados Unidos, ainda que 

nunca fôra considerado assim, nas negociaçoens prece­

dentes ; e ainda que o Presidente dos Estados Unidos tinha 

recentemente consentido em abrcgar o acto da incommu-

nicaçaõ, com a única condição de que fossem revogadas 

as ordens em Conselho : admittindo por isso distineta-

mente , que estas ordens eram os únicos edictos, que 

entravam na contemplação da ley, em virtude da qual elle 

obrava. 

Urna proposição taõ hosul á Gram líretanlia naõ podia 

deixar de acoroçoar proporcionalmente as pretensoens do 

inimigo. Porquanto, allegando assim que o bloqueio de 

Maio, de 1S 10 éra illegal, o Governo Americano virtual­

mente justificava, em tanto quanto delle dependia os de­

cretos Francezes. 
Depois que se fez esta proposição, o ministro Francez 

dos Negócios estrangeiros, senaõ em concerto com aquelle 
Governo, ao menos em conformidade de suas vistas, em 
um officio datado de .5 de Agosto, de 18 10, c dirigido ao 
Ministro Americano residente em Paris, disse, que os De­
cretos de Berlin e Milaó estavam revogados, e que as suas 
operaçoens cessariam do I'-*. de Novembro seguinte em 
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diante, comtanto que S. M. revogasse as suas ordens em 

conselho, e renunciasse os novos princípios de bloqueio ; 

ou que os Estados Unidos fizessem respeitar os seusdireitos 

que no entanto por isso resistiriam as medidas de retorsaõ 

da Gram Bretanha. 

Ainda que a revogação dos decretos Francezes assim an-

nunciada éra evidentemente contingente, fosse de conces-

soe cs que havia de fazer a Inglaterra, (concessoens u q u e a 

Grani Bretanha evidentemente se naõ podia submetter) 

fosse tle medidas que haviam de adoptar os E-tados Unidos 

da America ; o Presidente Americano logo tle uma vez 

considerou esta revogação como se fosse absoluta. De­

baixo deste pretexto, se poz estrictamente em vigor o 

Acto de naõ importação contra a Gram Bretanha, em 

quanto os navios de guerra e mercantes do inimigo eram 

recebidos nos portos da America. 

O Governo Americano tomando por absoluta e effectiva 

a revogação dos decretos Francezes, injustissimamente 

requereo, que a Gram Bretanha, em conformidade de 

suas declaraçoens, revogasse as suas ordens em Conselho. 

O Governo Britannico negou, que a revogação, que se 

annunciava na carta do ministro Francez dos nejrocios 

estrangeiros, fosse tal qual era necessário para satisfazer a 

Gram Bretanha; c a fim de averiguar o verdadeiro cha­

racter da medida adoptada por França, se requereo do 

Governo dos Estados Unidos, que produzisse o instru­

mento por que se tinha cffectuado a revogação dos de ­

cretos Francezes. Se estes decretos estavam realmente 

revogados, tal instrumento devia existir, e naõ se podia 

dar razaõ alguma convincente para que elle se naõ produ­

zisse. 

Por fim aos 21 de Maio, de 1312, e naõ antes, o 

Ministro Americano em Londres apresentou uma copia, 

ou ao menos o que se dizia ser uma copia de tal instru­

mento. 

- 2 
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Professava trazer a data de 28 de Abril, de 1811, 

muito depois do officio do Ministro Francez dos Negó­

cios Estrangeiros, de 5 de Agosto, de 1810, e ainda 

mesmo o dia ali nomeado, isto he o I o de Novembro 

seguinte; quando a operação dos decretos Francezes de­

via cessar. Este instrumento expressamente declarava, 

que estes decretos Francezes eram revogados, em con­

seqüência de ter a legislatura Americana, pelo seu Acto 

do I o - de Março, de 1811, providenciado, que os navios 

e mercadorias da Inglaterra seriam excluídos dos portos 

e enseadas do Estados Unidos. 

Por este instrumento, o único documento que a Ame­

rica produzio, como revogação dos decretos Francezes 

apparece , além da possibilidade de duvida ou cavilaçaÕ, 

que a allegada revogação dos decretos Francezes era 

condicional, como a Gram Bretanha asseverava, e naõ 

absoluta ou final, como a America tinha sustentado : que 

elles naÕ fôram revogados ao tempo em que o Governo 

Americano disse que tinham sido revogados; e que naõ 

fôram revogados em conformidade de uma proposição 

feita simultaneamente a ambos os Belligerantes; mas que 

em conseqüência de um Acto precedente do Governo 

Americano foram revogados a favor de um Belligerante, 

e em prejuizo do ou t ro ; que o Governo Americano 

tendo adoptado medidas restrictivas do Commercio de 

ambos os Belligerantes, em conseqüência de Edictos 

promulgados por ambos, rescindio estas medidas no em 

que ellas aífectávain a Potência que tinha sitio a ao--

grcssora ao mesmo tempo que as punham em plena ope­

ração contra a parte aggravada; posto que os Edictos de 

ambas as Potências continuavam em força; e finalmente 

que elles excluíram os navios de guerra, pertencentes a 

um Belligerante, ao mesmo tempo que admittiani rios 

âsus portos e enseadas os navios de guerra pertencentes *>-< 
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outro, em violação de um dos mais planos, e mais essen-

ciaes deveres de uma naçaõ neutral. 

Ainda que o instrumento assim produzido naõ era de 

nenhuma maneira uma revogação geral e incondicional 

dos decretos de Berlin e Milaõ, o que a Gram Bretanha 

tinha continuamente exigido, e tinha pleno direito de 

reclamar; e ainda que este instrumento, em todas as cis-

cumstancias de apparecer naquelle momento pela pri­

meira vez, estava exposto a fortes suspeitas sobre sua au­

thenticidade ; com tudo havendo-o o Ministro dos Estados 

Unidos produzido, como sendo uma copiado instrumento 

de revogação, o Governo da Gram Bretanha desejando 

voltar, se fosse possivel, aos antigos e custumados prin­

cipios da guerra marítima, determinou revogar condi­

cionalmente as Ordens em Conselho. Consequente­

mente no mez de Junho próximo passado, S. A. R. o 

Principe Regente foi servido declarar, em Conselho, em 

nome e a bem de S. M., que seriam revogadas as Ordens 

em Conselho, em tanto quanto diz respeito aos navios, e 

propriedade dos Estados Unidos desde o I o de Agosto 

seguinte. Esta revogação devia continuar em vigor, 

com tanto que o Governo dos Estados Unidos, revogasse, 

dentro de um tempo que se havia de limitar, as suas leys 

restrictivas contra o commercio Britannico. O Ministro 

de S. M. na America teve ordem expressa de declarar ao 

Governo dos Estados Unidos, que " esta medida tinha 

sido adoptada pelo Principe Regente, pelo ardente desejo 

e esperança de que , ou o Governo da França, relaxando 

uiteriormente o seu systema, fizesse des necessária a con­

tinuação das medidas de retorsaõ da parte da Gram 

Bretanha ; ou, se isto fosse illusorio, que o Governo de S. 

M. pudesse, na ausência de todos os regulamentos irritantes 

c restrictivos de ambas as partes, entrar em explicaçoens 

amigáveis com o Governo dos Estados Unidos; para o 

fim de averiguar se, no caso de que infelizmente con-


